
    Nº 2289, terça-feira, 29 de agosto de 2023

DECRETO Nº 56.265, de 29 de agosto de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista ao disposto no parágrafo único, do art.
8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e
do art. 10, da Lei nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais),  no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda, na seguinte
classificação funcional programática:

U. O
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
     Nome Projeto

/ Atividade
  Fonte

de Recurso CR
Mod. de
Aplicaçã

o
   Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
 28.843.8.0.3001

 Gestão da Dívida
Pública - SEFAZ

100  483 3.2.90 5.000.000,00

TOTAL  5.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

U. O  Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

   Nome
Projeto/Atividade

Fonte de
Recurso

CR Mod. de
Aplicação

Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
28.843.8.0.3001

Gestão da Dívida
Pública - SEFAZ

100 485 3.3.91 5.000.000,00

TOTAL  5.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

1 de 144

Nº 2289, terÃ§a-feira, 29 de agosto de 2023



 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018179529 e o
código CRC 548163FD.

DECRETO Nº 56.261, de 29 de agosto de 2023.

Altera Decreto de revisão de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 2° do Decreto n. 56.190, de 18 de agosto de 2023, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à
 01 de janeiro de 2022.”

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à 18 de agosto de 2023.

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2023, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176683 e o
código CRC E6CE6A5B.

DECRETO Nº 56.249, de 29 de agosto de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 31 de agosto de 2023:

 

- Alessandra Baartz Ferreira, do cargo de Coordenador II da Área de Apoio à
Gestão.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018170656 e o
código CRC D244182A.

DECRETO Nº 56.251, de 29 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maria Andressa da Costa, matrícula 54.500, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018174690 e o
código CRC 1B233E02.

DECRETO Nº 56.259, de 29 de agosto de 2023.

  Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2023:

 

Greici Regina Silva, matrícula 56.297, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176374 e o
código CRC CA0ACF4A.

DECRETO Nº 56.258, de 29 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2023:

 

Gisleine Machado Galvan, matrícula 55.868, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176313 e o
código CRC D8A2C64E.
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DECRETO Nº 56.250, de 29 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de setembro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 04 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rose Helena Borba Passos, matrícula 59.200, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018174626 e o
código CRC 3F148B5D.

DECRETO Nº 56.262, de 29 de agosto de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de serviço concedida a
ELIZABETH CIDRAL, matrícula nº 73643, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de
Supervisor de Ensino, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
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Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 25 de agosto de
2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 25 de agosto de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2023, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176788 e o
código CRC 1966BDA9.

DECRETO Nº 56.264, de 29 de agosto de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 28 de agosto de 2023:

 

- Cláudia Cristina Morriesen, do cargo de Coordenadora I Área de Comunicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018179430 e o
código CRC 9213871D.

DECRETO Nº 56.260, de 29 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2023:

 

Sidiane Chiavagatti, matrícula 55.782, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176406 e o
código CRC 0BB51FC8.

DECRETO Nº 56.252, de 29 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Giovana Francisca da Rosa, matrícula 54.507, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018174720 e o
código CRC 051390C8.

DECRETO Nº 56.257, de 29 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2023:

 

Vanessa de Souza Apolinario, matrícula 55.247, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176261 e o
código CRC 930D6C88.

DECRETO Nº 56.253, de 29 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de
setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ana Leticia de Giuli, matrícula 54.492, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018174790 e o
código CRC CB3766DF.

DECRETO Nº 56.254, de 29 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de
setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Simone Pereira dos Santos, matrícula 54.514, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018174828 e o
código CRC CB09E31A.

DECRETO Nº 56.256, de 29 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2023:

 

Nadia Viviane Fernandes dos Santos, matrícula 55.677, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018174960 e o
código CRC 97253BA1.

DECRETO Nº 56.255, de 29 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2023:

 

Betannia Dias Cardoso, matrícula 56774, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018174930 e o
código CRC A0EE1D1A.

DECRETO Nº 56.263, de 29 de agosto de 2023.

Altera Decreto de Aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1° do Decreto n. 55.319, de 30 de maio de 2023, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária da pessoa com deficiência,
conforme artigo 40, § 4º-A, da Constituição Federal, artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar n.
142/2013, e artigo 35 da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, à servidora ROSANA
VIERTEL, matrícula n. 16.230, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional I
- Servente, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
– IPREVILLE, nos termos da decisão judicial proferida nos autos 5003100-80.2021.8.24.0038/SC,
em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública Pública e Juizado Especial da Fazenda Pública da
Comarca de Joinville”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à de 01 de junho de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

13 de 144

Nº 2289, terÃ§a-feira, 29 de agosto de 2023



Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2023, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018177903 e o
código CRC 774823A0.

DECRETO Nº 56.267, de 29 de agosto de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista ao disposto no parágrafo único, do art.
8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e
do art. 10, da Lei nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022 (LOA),

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais),  no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda, na seguinte classificação
funcional programática:

U. O
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática

     Nome
Projeto /

Atividade

  Fonte
de Recurso CR

Mod. de
Aplicaçã

o
   Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

 4.123.3.2.3164
 Processos

administrativos
- SEFAZ

100  472 3.3.90 100.000,00

TOTAL  100.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:
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U. O
 Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
   Nome

Projeto/Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

4.123.3.2.3164
Processos

administrativos -
SEFAZ

100 477 4.4.90 100.000,00

TOTAL  100.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018179694 e o
código CRC 0B18C417.

DECRETO Nº 56.266, de 29 de agosto de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 9.443 de 18 de agosto de 2023,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 110.000,00
(cento e dez mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Meio Ambiente, nas seguintes
classificações orçamentárias da despesa: 

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
Aplicação

Valor

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.541.2.2.3367
Proteção e bem estar

animal - SAMA
100 767 4.4.90

R$
110.000,00

TOTAL R$
110.000,00
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Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º,
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
Aplicação

Valor

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.451.5.1.3087
Construção da

capela mortuária -
SAMA

100 761 4.4.90
R$

110.000,00 

TOTAL R$
110.000,00

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018179617 e o
código CRC F9E37EBF.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA 112/2023/SAS

 
Institui a Comissão de Levantamento e Análise
Patrimonial dos bens móveis do Restaurante Popular
I e Restaurante Popular II oriundos da execução dos
Contratos de Gestão 043/2022/PMJ e 036/2022/PMJ
firmados com a Associação de Segurança Alimentar e
Nutricional de Joinville e designa os seguintes
membros.
 

A Secretária de Assistencia Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Carodozo, no uso de suas
atribuições, 

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão de Levantamento e Análise Patrimonial dos bens móveis
do Restaurante Popular I e Restaurante Popular II oriundos da execução dos Contratos de Gestão
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043/2022/PMJ e 036/2022/PMJ:

 

Art. 2º Para compor a Comissão ficam designados os seguintes membros:

     I.   Sérgio Luiz Girolla - Matrícula 52.987 

       II.  Júlio Cesar Schneider - Matrícula 13.523 

       III.  Ademir Santos Vargas - Matricula 41.563

       IV.  Patrícia Girardi - Matrícula 54.594 

       V.  Cristiana Linhares Petry - Matrícula 43.851

      VI.  Ana Maria Cercal Pelegrini - Matrícula 26.248 

 

Art. 3º Compete à Comissão de Levantamento e Análise Patrimonial de bens móveis:

I. Realizar o levantamento dos bens patrimoniais móveis;

II. Avaliar e reavaliar o estado de conservação dos bens conforme critérios estabelecidos no
termo de conferencia disponibilizado por esta secretaria;

III. Identificar os bens patrimoniais eventualmente não tombados;

IV. Solicitar o tombamento do bem, quando aplicável;

V. Especificar os bens patrimoniais eventualmente não localizados;

VI. Emitir relatório acerca das observações anotadas ao longo do processo de levantamento,
constando as informações quanto aos procedimentos realizados e à situação geral do
patrimônio; 

 

A rt. 4º . Fica autorizada a Associação de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville a
acompanhar o levantamento dos bens móveis;

 

Art. 5º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/08/2023, às 19:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018152495 e o
código CRC 10EB30A4.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 114/2023

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Cultura e
Turismo.

 

 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth, no uso de suas atribuições, conforme Decreto Municipal nº 40.293, de 04 de janeiro de
2021, e considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do Art. 5, consonante com o Art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18
de agosto de 2009,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar os servidores abaixo listados, os quais estão devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para o
exercício de suas atividades e no uso de suas atribuições:

 

- Agnes Luciane Pinheiro, Coordenadora I da Área Jurídica, matrícula nº 58.963,
CNH nº 02573045313, Categoria AB;

- Alessandro Bussolaro, Coordenador I da Área de Gestão Administrativa,
matrícula nº 38.159, CNH nº 04057448093, Categoria AB;

- Ana Paula Klahold Rosa, Coordenadora I do Museu de Sambaqui de Joinville,
matrícula nº 57.549, CNH nº 01741244811, Categoria AB;

- Andre Luis Guesser de Sousa, Gerente da Unidade Radiodifusão, matrícula nº
57.283, CNH nº 04938439753, Categoria AB;

- Carla Prus, Coordenadora I Área de Apoio Administrativo, matrícula nº 57.279,
CNH nº 04690792558, Categoria AB;

- Carlos Alberto Franzoi, Gerente da Casa da Cultura Fausto Rocha Júnior,
matrícula n° 54.060, CNH n° 01298062394, Categoria B;

- Cilene Sluminsky Gums, Coordenadora I da Escola de Música Villa Lobos,
matrícula nº 55.754, CNH n° 04287941360, Categoria B;

- Claudemir José Pereira, Coordenador I de Apoio ao Turismo e Cultura,
matrícula nº 57.361, CNH nº 03310913085, Categoria AB;

- Claudinei Francisco Silva, Coordenador II do Centreventos Cau Hansen,
matrícula nº 38.175, CNH nº 03587122574, Categoria AB;
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- Cristiane Ribeiro Ferreira,  Coordenadora II da Escola Municipal de Ballet,
matrícula 55.739, CNH nº 02534887710, Categoria AB;

- Cristiano Marcelino Souza, Função Gratificada de Assessoria Técnica, matrícula
nº 36.957, CNH nº 03883592188, Categoria AB;

- Dalzemira Anselmo da Silva Souza, Bióloga, matrícula nº 34.593, CNH nº
03799762462, Categoria B;

- Diego Soares, Coordenador I de Turismo, matrícula nº 55.785, CNH nº
03520153851, Categoria B;

- Dilney Fermino Cunha, Coordenador I do Arquivo Histórico de Joinville,
matrícula nº 17.728, CNH nº 02694601817, Categoria B;

- Dione da Rocha Bandeira, Arqueóloga, matrícula nº 48.201, CNH nº
01039173701, Categoria B;

- Ederson Giovani Gava, Analista Administrativo, matrícula nº 10.640, CNH nº
04127401716, Categoria B;

- Elaine Cristina Machado, Função Gratificada de Coordenação, matrícula nº
48.254, CNH nº 03422860919, Categoria AB; 

- Everton Luis Backes, Professor de Saxofone, matrícula nº 48.291, CNH nº
00272252823, Categoria B;

- Fernanda Luiza Franco, Coordenadora II da Área de Projetos, matrícula nº
58.958, CNH nº 06822195137, Categoria B;

- Fernanda Mara Borba, Arqueóloga, matrícula nº 50.479, CNH nº
04156198696, Categoria B;

- Flavia Cristina Antunes de Souza, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº
48.192, CNH nº 04116564006, Categoria B;

- Francine Olsen, Diretora Executiva, matrícula nº 52.926, CNH nº
01124825957, Categoria B;

- Gerson Machado, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº 48.209, CNH nº
01892959760, Categoria B;

- Glaucya Helena Paul Gigli Ferreira, Agente Administrativo, matrícula nº
38.215, CNH nº 04203779075, Categoria AB;

- Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, Secretário, matrícula nº 52.925,
CNH nº 03182487551, Categoria B;

- Helen Cristina Denk Arruez Pereira, Assistente Cultural - Monitor de Museus,
matrícula nº 48.281, CNH nº 04510272075, Categoria B;

- Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon, Coordenadora I da Área de Ação
Cultural, matrícula nº 58.924, CNH nº 05612879600, Categoria B;

- Jean Carlos de Freitas, Eletricista, matrícula nº 32.471, CNH nº 01306837925,
Categoria AB;

- Jeferson Luiz Correa, Coordenador I da Área de Programação
Artística, matrícula nº 56.448, CNH nº 04894517907, Categoria AB;

- Julio Cesar de Lanznaster Cruz, Coordenador II da Estação da Memória,
matrícula n° 53.805, CNH n° 04273514809, Categoria B;
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- Lealdo Kalckmann Junior, Assistente Administrativo, matrícula nº 13.582, CNH
nº 01207754421, Categoria AB;

- Leonam Roberto Hopfer, Função Gratificada de Assessoria Técnica, matrícula
nº 45.587, CNH nº 05669528185, Categoria B;

- Lilian Marina Milani, Coordenador I de Engenharia da Área de Projetos,
matrícula nº 56.184, CNH nº 05978257797, Categoria AB;

- Marcelo Rizzatti, Agente Administrativo, matrícula n° 21.231, CHN
n°1164878642, Categoria B;

- Margot Moreno Batian, Arquiteta, matrícula 57.458, CNH nº 03618686953,
Categoria B;

- Maria Conceição Junckes, Coordenadora II da Área de Políticas
do Turismo, matrícula nº 53.554, CNH nº 02787917030, Categoria B;

- Mariza de Moura Arent, Coordenadora II da Área do CEU do Aventureiro,
matrícula n° 46.460, CNH n° 04378123202, Categoria B;

- Mateus Roberto Carle, Assistente Cultural, matrícula nº 48.193, CNH nº
02905086960, Categoria B;

- Mauri Jorge de Freitas Junior, Gerente da Unidade de Captação, Projetos e
Fomento, matrícula n° 58.816, CNH n° 06894429319, Categoria AB;

- Patricia Jacintho, Gerente da Unidade Administrativa, matrícula nº 38.429,
CNH nº 01009441176, Categoria B;

- Piero Lussani, Assistente Administrativo, matrícula nº 39.773, CNH nº
00886078061, Categoria AB;

- Rafaela Barreto Korb, Coordenadora II de Eventos, matrícula nº 55.655, CNH
nº 01505509071, Categoria B;

- Reginaldo da Silva, Coordenador II da Área de Manutenção, matrícula nº
16.331, CNH nº 03555546704, Categoria AB;

- Roberta Meyer Miranda da Veiga, Gerente de Patrimônio e Museus, matrícula
nº 53.504, CNH nº 02590123119, Categoria B;

- Ronald Almir Soares, Professor de dança, matrícula nº 48.290, CNH nº
01646005598, Categoria B;

- Rosangela Moser, Agente Administrativo, matrícula nº 23.260, CNH nº
02522410485, Categoria B;

- Samir Alexandre Rocha, Tecnólogo em Turismo, matrícula nº 39.511, CNH nº
01489005296, Categoria B;

- Simone Cristine Manske, Agente Administrativo, matrícula nº 30.100, CNH nº
01350263705, Categoria B;

- Tiago Castaño Moraes, Assistente Cultural - Monitor de Museus, matrícula
n° 48.271, CNH n° 04643524609, Categoria B;

- Valeska Burijan Gomes Carneiro, Coordenadora I da Área de Patrimônio
Cultural, matrícula n° 58.359, CNH n° 05556777110, Categoria B;

- Vanessa Cristina Venzke Falk, Gerente de Turismo e Eventos, matrícula nº
52.965,CNH nº 01094777578, Categoria AB;
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Art. 2º - Para a condução dos veículos oficiais, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 95/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0017468046) publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2257, de 17/07/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 28/08/2023, às 18:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018149638 e o
código CRC AA6D52CE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 246/2023

 

Homologa Progressões
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em conformidade com os arts. 21 a 24 da Resolução nº 12/2013 de
01/11/2013 e conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional, nomeada pela
Portaria nº 001/2023,

 

Resolve:

 

Homologar Progressão, a contar de agosto de 2023, aos servidores do Quadro Permanente de
Pessoal desta Casa:

 

- Helio Tomaz de Aquino Junior, do nível “I” para o nível “J”, no cargo de Secretário Legislativo;

- Monica Gomes Westrup, do nível “E” para o nível “F”, no cargo de Contador;
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- Nion Maron Dransfeld, do nível “E” para o nível “F”, no cargo de Engenheiro Civil;

- Paula Amanda Ruschel Haas, do nível “E” para o nível “F”, no cargo de Designer Gráfico;

- Thiago Felipe Aggio, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Oficial de Gabinete;

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 29 de agosto de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 29/08/2023, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018186255 e o
código CRC 684C06AA.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

 
PORTARIA Nº 21, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

 

 

Aprova o enunciado da Súmula Administrativa n.
4, da Procuradoria-Geral do Município de
Joinville. 
 

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Joinville e na
Lei Complementar Municipal nº 623, de 19 de setembro de 2022, art. 9º, art. 10 e art. 12, e com
base no Decreto Municipal nº 51.862, de 19 de dezembro de 2022,
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CONSIDERANDO a solicitação administrativa formulada no Memorando
PGM.GAB 0017400569,

 

CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos procedimentais previstos
no Decreto Municipal nº 51.862, de 19 de dezembro de 2022,

 

CONSIDERANDO a votação unânime no sentido de fixar o enunciado proposto
realizada em Comissão Deliberativa, conforme Ata de Reunião PGM.NAD 0017893459, comissão
esta especialmente designada nos termos da Portaria PGM.GAB 0017831028,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica aprovado o enunciado de Súmula Administrativa n. 4, proposto no
Parecer PGM.UAD 0017894425, relacionado ao tema "elastecimento da licença maternidade
concedida administrativamente à servidora que possui vínculo temporário com o Município, de 120
(cento e vinte) para 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do art. 124 da LCM nº 266/2008".

Art. 2º A partir da presente data ficam os Procuradores do Município dispensados
de contestarem e recorrerem de processos que envolvam pretensões jurisdicionais relacionadas à
controvérsia exposta e discutida no Parecer PGM.UAD 0017894425, conforme art. 12 da Instrução
Normativa nº 01/2022/PGM.

Art. 3º Essa Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Christiane Schramm Guisso
Procuradora-Geral do Município de Joinville

 

Anexos:

Súmula Administrativa PGM.GAB 0018026559

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 28/08/2023, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018026556 e o
código CRC 81C1E964.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 245/2023
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Designa Servidores para conduzir Processo
Administrativo Disciplinar nº 02/2023.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições e com fundamento no art. 40, inciso III, “i” do Regimento Interno,

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar os servidores Temi Cristina Maes, Morgana Longo Kestering e Vitor Araujo das
Neves, sob a presidência do primeiro, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº
02/2023, em desfavor de R.E.B, exonerada pela Portaria nº 241/2023 publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2282, em 18/08/2023, com vistas a apurar eventual
violação ao art. 172, incisos I e IV e art. 212, parágrafo único, todos da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008 (Estatuto do Servidor Público de Joinville).

 

Art. 2º Indicar na qualidade de suplentes os servidores Adriane Bittencourt, Majieska Pertile
Schreiner e Luciana de Oliveira Schappo.

 

Art 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e publique-se!

Gabinete da Presidência, 29 de agosto de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 29/08/2023, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018186320 e o
código CRC B1F217CF.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA Nº 230/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública de quaisquer dos Poderes do Município de Joinville, nos termos da Lei
Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que
regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06
de agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846,
de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Alterar a Comissão Processante designada para o Processo Administrativo
de Responsabilização SEI nº 20.0.064172-0 pela Portaria nº 205/2020 -
SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ (7335151), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1576, de 09/11/2020, nos termos do art. 20 do Decreto nº 46.172, de 11
de fevereiro de 2022, que passará a ser composta pelos seguintes membros:

i) Jessica Tambosi, Matrícula 43845, Agente Administrativo, Gerente de
Unidade, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento; 

ii) Márcio Arthur Rezende Trindade, Matrícula 41629, Agente Administrativo,
Gerente de Unidade, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento;

iii) Monica Regina Correa, Matrícula 41852, Agente Administrativo,
Coordenadora I, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento;

§ 1º A servidora Jessica Tambosi presidirá a Comissão. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018137316 e o
código CRC 12328F8F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DMED/HMSJ.DMED.ASR

 

PORTARIA Nº 118/2023/HMSJ
 
 
 

Estabelece o Regulamento Interno normativo para
utilização das salas do Departamento de Ensino e
Pesquisa do Hospital Municipal São José.
 
 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, no uso de suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Estabelecer o Regulamento Interno normativo para utilização das salas
Departamento de Ensino e Pesquisa (DEP) do Hospital Municipal São José, conforme anexo[1] .

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior
Diretor-Presidente 

 

 

____________________________
[1]  REGULAMENTO SEI Nº 0018157061/2023 - HMSJ.DMED.ASR
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2023, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018157324 e o
código CRC 8AB44DDB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URL/SEINFRA.URL.NAD

 

PORTARIA Nº 679/2023
 
O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
 
Resolve
 
Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 1052/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Leste e a empresa  Polaris Serviços e
Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas
com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 2 (duas)
equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Leste, ficando
assim constituída:
 
Fiscais:
Unidade Regional de Obras Leste - URL
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
Andréa Azevedo Godoy - matrícula n° 45.613 - Suplente
                           
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576 - Titular
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 - Suplente
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 - Suplente
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869 - Suplente
 
Art. 2º - Aos Fiscais compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem como, no Edital de
Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.
II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da presente contratação;
V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.
XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
 
Art. 3º  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
I - Certificadores:
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
Andréa Azevedo Godoy - matrícula n° 45.613 - Suplente
Gabriela Zang - matrícula n° 48.408 - Suplente
 
 
Art. 4º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 07:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018156782 e o
código CRC E37B79A0.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 111/2023

 

                        Designa servidores para compor a
Comissão de Gestão e Controle de Despesa

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se a controlar, gerir e operacionalizar as despesas administrativas,
conforme estabelece a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, ficando assim constituída:

 

Fiscais: 

Vlademir Michels - Matrícula 48.916

Fatima Cristina dos Santos - Matrícula: 42.211

Marlon Leandro Nobre - Matrícula 79.874

 

Suplentes:

Tatiane Schroeder Wunderlich - Matrícula: 70.463

Rafael Feijo Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria n° 123/2021;

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/08/2023, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018159397 e o
código CRC D8B679F4.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA Nº 071/2023 - DETRANS

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - Detrans, no
exercício de suas atribuições conforme Decreto Municipal nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se ao pagamento de despesas administrativas, no âmbito do
Departamento de Trânsito de Joinville – Detrans, em consonância ao art. 6º das Instruções
Normativas nº 30/2018 e 31/2018:

I - Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656;

II - Luidmila Dematté Feitosa, matrícula 655;

III - Keli Milene Fernandes, matrícula 794;

IV - Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822;

V - Simone Hasselmann, matrícula 406.

 

Art. 2.º – A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria nº 105/2021 - DETRANS.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 28/08/2023, às 17:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018146588 e o
código CRC D59DF0F0.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA Nº 229/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública de quaisquer dos Poderes do Município de Joinville, nos termos da Lei
Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que
regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06
de agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846,
de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Alterar a Comissão Processante designada para o Processo Administrativo
de Responsabilização SEI nº 20.0.027104-3 pela Portaria nº 201/2020 -
SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ (7334622), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1570, de 29/10/2020 (Errata SEI Nº 7503487/2020, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1573, de 04/11/2020), nos termos do art. 20 do
Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que passará a ser composta pelos seguintes
membros:

i) Jessica Tambosi, Matrícula 43845, Agente Administrativo, Gerente de
Unidade, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento; 

ii) Márcio Arthur Rezende Trindade, Matrícula 41629, Agente Administrativo,
Gerente de Unidade, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento;

iii) Monica Regina Correa, Matrícula 41852, Agente Administrativo,
Coordenadora I, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento;

§ 1º A servidora Jessica Tambosi presidirá a Comissão. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018137142 e o
código CRC BFC1B21E.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 1.957/2023

 

Portaria da Lista Atualizada de Instituições Conveniadas ao Município de Joinville para
estágio remunerado do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2023, para provimento
de Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville.

A Secretaria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2023,
designada pela Portaria n° 1.150/2023.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar a Lista Atualizada de Instituições Conveniadas ao Município de Joinville
para estágio remunerado do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2023.

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Lista de instituições de ensino
conveniadas ao Município de Joinville para estágio remunerado (0018182020)

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018181929 e o
código CRC 5A6DE231.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

Portaria nº  680/2023/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 621/2023 da empresa Paulo Bez Batti o Comerciante ME, cujo objeto refere-se à contratação
de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos com condutor,  na forma
de Pregão Eletrônico nº 617/2022.

 

Fiscais da Unidade de Obras:

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983.

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Fiscal Suplente:

Aurelio Flenik - Matrícula: 17.146.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018172287 e o
código CRC 2B9DB8D3.

 

EDITAL SEI Nº 0018176692/2023 - SES.UAP.APA

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS DECORRIDO PRAZO
DE RECURSO - 8ª EDIÇÃO DO PRÊMIO DE PRÁTICAS INOVADORAS DA
SECRETARIA DA SAÚDE DE JOINVILLE

 

Divulgam-se as inscrições HOMOLOGADAS da 8ª Edição do Prêmio de
Práticas Inovadoras da Secretaria da Saúde de Joinville, conforme Artigo 10 publicado no Edital
SEI nº 0017350986/2023 - SES.UAP.APA:

 

EIXO I - ASSISTÊNCIA À SAÚDE
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 Título do Trabalho Autor Principal Local de realização do Trabalho

1
Implementação do Projeto Fasus na Atenção Primária à

Saúde: Prevenção do Acidente Vascular Cerebral.

Adriana
Bitencourt
Magagnin

Gerência Atenção Primária à Saúde

2
Sala de vacina humanizada: relato de experiência dos

profissionais.

Aline Gabrielle de
Souza

Berkenbrock
UBSF Vila Nova Sede

3 Educação em Zoonoses. Anderson da Silva Vigilância Ambiental

4
Teleconsulta como ferramenta de apoio à Atenção

Primária à Saúde - APS.
Camila de Souza

Oliveira
Ligue Web Saúde

5
Implantação e Realização de Hemogramas de

pacientes com Dengue no Laboratório Municipal de
Joinville.

Carolina Simone
de Souza de

Oliveira
Laboratório Municipal de Joinville

6
Telenfermagem na linha de cuidado do AVC no

Município de Joinville-SC.
Caroline Dias Ligue Web Saúde

7
Terapia Sistêmica como aliada no processo de cura dos

pacientes atendidos na UBSF Vila Nova I.
Claudia

Schiochett
UBSF Vila Nova I

8
A dança de salão como ferramenta de inclusão social e

resgate da cidadania.
Cristiane Regina

Tavares
SOIS - Serviços Organizados de

Inclusão Social

9
Estratégia de Saúde da Família em uma Unidade

Básica de Saúde Prisional.
Eliana Garcia dos

Santos Paterno
Unidade de Saúde Presídio

Masculino

10
Implantação de um Jardim e uma Horta Fitoterápica na

UBSF Floresta.
Eliziane de Lordes

Reinert
UBSF Floresta

11
Cuidando de Quem Cuida - Laseracumpuntura e
Práticas Integrativas em Funcionários da UBSF

Floresta.

Eliziane de Lordes
Reinert

UBSF Floresta

12
Abordagem Multidisciplinar à Pacientes com

Fibromialgia e Dor Crônica na UBSF Parque Joinville.
Flávia Helena de
Freitas Moneró

UBSF Parque Joinville

13
Ambulatório de Bloqueio Neuromuscular com Toxina

Botulínica.
Flávio Diniz Ribas Policlínica Boa Vista

14
Acolhimento: Relato de experiência exitosa do

modelo utilizado na UBSF Parque Guarani - Joinville
SC.

Gabriela Santana
Lemos Jahn

UBSF Parque Guarani

15
Elaboração de material orientativo sobre o uso de

hormônio de crescimento para crianças e seus
cuidadores.

Januária Ramos
Pereira Wiese

Farmácia Escola - FAE

16
Central de Atendimento da Dengue: Ampliação e
Qualificação de Assistência Diante da Epidemia.

Jaqueline Fornari
Atenção Primária a Saúde e

Urgência e Emergência

17
Equidade: Saúde Até Você como Processo de Trabalho

em Unidade Básica de Saúde da Família.
Jaqueline Fornari UBSF Estevão de Matos

18
Educação em saúde bucal para mitigação de riscos
com alunos de 5º e 9º anos do Ensino Fundamental.

Júlio Antônio
Marçal Silva

UBSF Rio Bonito

19
Articulação em Rede para promover qualidade de vida

a um portador de feridas crônicas.
Karina Kempner UBSF Vila Nova Sede

20
Acesso avançado para atendimento de demanda da

UBSF Lagoinha e UBS Bucal Morro do Meio.
Karina Kempner

UBSF Lagoinha e UBS Bucal
Morro do Meio

21
Acompanhar, mensurar e registrar a evolução de

feridas crônicas até completar a cicatrização.
Lenice Pereira da

Silva Amaral
UBSF Bucarein

22
Ações em saúde realizadas na Farmácia Escola para

Promoção da Saúde e Uso Racional de Medicamentos.
Leonilda Banki
Maçao Pavesi

Farmácia Escola

23
Atuação do Siavo em Joinville na Assistência no

Tratamento da Apneia do Sono.
Marcia Regina
Irber Kertscher

Serviço Integrado de Assistência
Ventilatória e Oxigenoterapia -

Siavo

24
Acesso Facilitado: Uma estratégia de organização no

alcance dos indicadores do Previne Brasil.
Natalino Cezar

Clausen
UBSF Itinga

25
Central de Atendimento ao Viajante - CAV o cuidado

com a saúde do usuário no pré e pós viagem.
Nicoli Janaina dos

Anjos
Área Central de Imunização
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26
Inclusão de Usuários da Saúde Mental no Mercado de

Trabalho.
Rogério Aparecido

Amâncio
 Serviços Organizados de Inclusão

Social - SOIS

27 Sois - Serviços Organizados de Inclusão Social.
Rogério Aparecido

Amâncio
 Serviços Organizados de Inclusão

Social - SOIS

28
A prática de Yoga no tratamento e prevenção de

doenças do corpo e mente.
Rosiane Goulart Paróquia São João Batista

29
Habilidades para ConViver: grupo de treino de
habilidades para pacientes com personalidade

borderline.

Suzielle Menezes
Flores

Centro de Atenção Psicossocial -
 CAPS III Dê-Lírios

30
Central de Atendimento da Dengue em Joinville:

Triagem e Classificação por Cores.
Thiago Ramos dos

Santos
Gerência Urgência e Emergência -

Central de Atendimento da Dengue

31
Ambulatório Virtual de Anticoagulação – AVA no

Município de Joinville- SC.
Tiago de Avila

Gutierres
Ligue Web Saúde

32
Efeito de um programa de atividade física no SUS em

pacientes acometidos por AVC.
Tulio Gamio Dias

Serviço Especializado em
Reabilitação

 
EIXO II - GESTÃO E INFORMAÇÃO EM SAÚDE
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 Título do Trabalho Autor
Principal

Local de realização do Trabalho

1
Seminário de Vigilância Sanitária - Parceira da
Comunidade na Promoção e Proteção à Saúde!

Andressa Flores
Dornelles

Vigilância Sanitária de Joinville

2
Inovação na Gestão Contratual: mineração e

modelagem de dados no processo de controle e
avaliação.

Edenilson de
Moraes

Dorffmuller
Controle e Avaliação

3
Onboarding - integrando o novo servidor ao ambiente
de trabalho para qualificar a assistência ao paciente.

Luciene
Ribeiro Garcia

UPA Leste

4
Gestão do Atendimento Especializado com Foco no

Desfecho.
Evelin

Wossgrau
Regulação

5
Educação Permanente em Saúde: Calendário de Ações

Além da Assistência – Todos Produzimos Saúde.
Flavia Wanda

da Silva Marchi
Controle e Avaliação e Auditoria

6
Importância do Estágio Curricular Obrigatório

realizado na Farmácia Escola SES/Univille.
Graciele Schug

Gonçalves
Farmácia Escola

7
Prevenção da mortalidade e recorrência do AVC nos

moradores de Joinville pelo JOINVASC.
Ivonei

Bittencourt
Hospital Municipal São José

8
Aplicação de ferramenta para superar a meta do
Indicador 3 do Previne Brasil na UBSF Parque

Guarani.
Jessica Fischer UBSF Parque Guarani

9
Educação permanente no âmbito de uma Unidade

Básica de Saúde: Impactando na qualidade da
assistência.

Lilian
Fernandes
Antônio
Martins

UBSF Parque Guarani

10
Melhoria no processo de recebimento e

armazenamento de medicamentos termolábeis na CAF
de Joinville.

Luan Corrêa
Central de Abastecimento

Farmacêutico - CAF

11
Gerenciador de Atendimento Diário - Ferramenta de

Qualidade Implantada em Unidades de Saúde de
Joinville.

Marcia
Hattenhauer

Pronto Atendimento Norte

12
Estruturação da Área de Captação de Recursos e
Prestação de Contas na Secretaria da Saúde de

Joinville.

Mariana Luiza
Faria

Bergemann

Gerência Administrativa e Financeira -
Área de Captação e Prestação de

Contas

13
A implementação da ferramenta de Business

Intelligence no auxilio do monitoramento de cobertura
vacinal.

Nicoli Janaina
dos Anjos

Imunização

14
Tabela Profile - Pontuações para destinação dos

plantões vagos em unidades de urgência de Joinville.

Patrick
Alexander

Etchart
Unidades de Pronto Atendimento

15
Ouvidorias DTE - Análise e desenvolvimento de fluxo

de atendimento às ouvidorias médicas.

Patrick
Alexander

Etchart
Diretoria Técnica

16
Análise dos fatores socioambientais relacionados a

incidência de dengue em Joinville/SC.
Saulo Vicente

Rocha
Vigilância Ambiental

17
Utilização de geoprocessamento para identificação de

criadouros crípticos de Aedes aegytpi, JOI, SC.
Saulo Vicente

Rocha
Vigilância Ambiental

18
O impacto da Regulação de transporte de pacientes nas

transferências das Unidades de Pronto Atendimento.
Thiago Ramos

dos Santos
Unidades de Pronto Atendimento e

Pronto Atendimento (UPA e PA)

19
Unidade de Saúde Digital: A Teleconsulta como

ferramenta de reorganização da Assistência à Saúde.

Vanessa
Cardoso
Pacheco

Gerência de Enfermagem e Gestão
Assistencial

20
Monitora Dengue: Estratégia de monitoramento de
pacientes com dengue do grupo B no município de

Joinville.

Vanessa
Cardoso
Pacheco

Gerência de Enfermagem e Gestão
Assistencial
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Secretária da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 29/08/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176692 e o
código CRC 612E1F85.

 

EDITAL SEI Nº 0018171942/2023 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
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FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
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INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 212 / 2023
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 627 / 2023
 
 

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
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WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 628 / 2023

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0018171943.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 29/08/2023, às 08:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018171942 e o
código CRC D139F0E6.

EXTRATO SEI Nº 0018165691/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Primeiro Termo Aditivo
ao Contrato nº 577/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,
representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada Sinercon Construtora e
Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jonatan
Kalfels, representada pelo Sr. Jonatan Kalfels, que versa sobre a  contratação de empresa para a
reforma e ampliação da Escola João de Oliveira, assinada em 28/08/2023.

1º) Consoante ao documento SEI nº 0017983175:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
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contrato acrescendo-o qualitativamente em 2,40% (dois inteiros e quarenta centésimos por cento),
equivalente ao valor de R$ 317.888,25 (trezentos e dezessete mil, oitocentos e oitenta e oito reais e
vinte e cinco centavos). Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0017786961 - SED.UIN.AEN;
anuência SEI nº 0017799316; planilha orçamentária sintética SEI nº 0017786706; Parecer Técnico
SEI nº 0017845190 - SAP.ARC.AEN e Parecer Jurídico SEI nº 0017962625 - PGM.UAD.

Leia-se:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato acrescendo-o qualitativamente em 2,40% (dois inteiros e quarenta centésimos por cento),
equivalente ao valor de R$ 317.638,71 (trezentos e dezessete mil, seiscentos e trinta e oito reais e
setenta e um centavos). Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0017786961 - SED.UIN.AEN;
anuência SEI nº 0017799316; planilha orçamentária sintética SEI nº 0017786706; Parecer Técnico
SEI nº 0017845190 - SAP.ARC.AEN e Parecer Jurídico SEI nº 0017962625 - PGM.UAD.

2º) A presente Errata complementa o contrato firmado em 18/04/2023 e ratifica todas as cláusulas
que não foram modificadas.

3º) E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico,
através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI).  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018165691 e o
código CRC 10CD58B8.

 

EXTRATO SEI Nº 0018165470/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 653/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada
Khronos Segurança Privada Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 04.629.488/0001-71, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Pedro Paulo Correa de Souza, pela Sra. Mariléia Beninca de Souza e
pela empresa KPS Participações Ltda, que versa sobre a a contratação de empresa para prestação
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de serviço de verificação de área, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 232/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o contrato pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de: maio/2022 à abril/2023, em 4,18 %
(quatro inteiros e dezoito centésimos por cento), para aplicação a partir de 23 de maio de 2023. I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 131.322,58 (cento e trinta e um mil trezentos e vinte e
dois reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 136.811,86 (cento e trinta e seis mil oitocentos e
onze reais e oitenta e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 0017874200, com a anuência da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública
através  da solicitação nº 0017942481 - SEPROT.USP.ASP, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 23 de
maio de 2023, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 1.089,59 (um mil
oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), que corresponde à diferença das medições de
maio (proporcional ao período de direito), junho e julho/2023. IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na informação SEI nº 0018102087.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018165470 e o
código CRC 6C9BEF4D.

 

EXTRATO SEI Nº 0018150574/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1036/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a empresa
contratada Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda, inscrita no CNPJ nº
07.199.886/0001-93, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ademar Meyer, neste ato
representado por sua Procuradora, Sra. Adriana Meyer,  que versa sobre a aquisição de móveis -
na forma do Processo Licitatório nº 291/2022. O Município apostila o contrato incluindo
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as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social: 366 /2023 -
 0.9001.8.122.1.2.3198.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 362 /2023 -
 0.9001.8.122.3.2.3196.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018132118 - SAS.UAF.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018150574 e o
código CRC 6FBBC32D.

 

EXTRATO SEI Nº 0018150832/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1039/2023 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a empresa contratada Vanderli
Alexandre e Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Vanderli Alexandre e a Sra. Vania Aparecida Goz, que versa sobre a aquisição
de móveis - na forma do Processo Licitatório nº 291/2022. O Município apostila o contrato
incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social: 366 /2023 -
 0.9001.8.122.1.2.3198.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 362 /2023 -
 0.9001.8.122.3.2.3196.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018129879 - SAS.UAF.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018150832 e o
código CRC F8D5CC49.

 

EXTRATO SEI Nº 0018162333/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 668/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, e a empresa contratada Angela Maria Teixeira dos Santos, inscrita no CNPJ nº
03.483.400/0001-93, cujo quadro societário é formado pela Sra. Angela Maria Teixeira dos
Santos,  que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender as
necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 790/2022. O Município apostila o
contrato alterando a razão social da empresa contratada Angela Maria Teixeira dos
Santos para Uniao Eletromoveis Ltda. Em conformidade com o Memorando nº 0018120366 -
SAS.UF e Alteração Contratual SEI n° 0018120338.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018162333 e o
código CRC C6C6408D.

 

EXTRATO SEI Nº 0018161188/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0014109988, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada xCientíficalab Produtos Laboratoriais e
Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.539.279/0001-37, que versa sobre a Contratação de
empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas (Laboratório de
Apoio) para a Secretaria de Saúde de Joinville (Laboratório Municipal, Pronto
Atendimento e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal São José, na forma do
Pregão Eletrônico 252/2022. O Município apostila incluindo a dotação nº 340 -
 47001.10.302.2.3303.0.3390 - fonte de recurso –1026. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0018158940.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018161188 e o
código CRC 3132CF65.

 

EXTRATO SEI Nº 0018164761/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 488/2015 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e o
proprietário Sr. Valdemar Bento, que versa sobre a Locação de imóvel para manutenção das
instalações da Unidade Básica de Saúde da Família Jardim Sofia - na forma do Edital de
Dispensa nº. 133/2015. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”,
referente ao período acumulado de Agosto/2022 à Julho/2023, em -7,72% (sete inteiros e setenta e
dois centésimos por cento negativos), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da empresa através do Ofício nº 0017270065 e a anuência, bem como as
demais informações encaminhadas pela Unidade de Gestão Documental na condição gestora do
contrato, através da Solicitação de Reajuste SEI Nº 0017456500, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Quarta, Parágrafo Terceiro - "O valor contratado será corrigido anualmente, a partir
da data da assinatura do contrato, pelo índice do IGP-M, ou pelo índice que venha a substituí-lo"

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018164761 e o
código CRC 7B05CE67.

 

EXTRATO SEI Nº 0018150597/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1157/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, neste ato representado por seu Secretário de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt
e, a empresa Localiza Veículos Especiais S.A., inscrita no C.N.P.J. nº. 02.491.558/0001-42, que
versa sobre a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de
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ambulâncias tipo "B", para atendimento de demandas da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, proveniente do Pregão Eletrônico nº 042/2022. O Município apostila o contrato
incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de
Joinville nº 1009 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte 10263 e 1010 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018048952/2023 - SES.UAF.ACO e
Memorando SEI Nº 0018089534/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018150597 e o
código CRC 1AE7A4A0.

 

EXTRATO SEI Nº 0018159245/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 086/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e a
empresa RX Locadora de Veículos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 14.164.110/0001-01, que versa
sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para
atendimento de demandas de deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e
interestadual, assim como serviços de transporte de materiais e documentos, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 132/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de Junho/2022 à Maio/2023, em 3,93% (três inteiros e noventa e
três centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do Ofício nº  0016584752 e a anuência, bem como as demais
informações encaminhadas pela Unidade de Transporte na condição gestora do contrato, através da
Solicitação de Reajuste SEI nº 0018098894, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta,
subitem 5.3 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do
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art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018159245 e o
código CRC 03B17B7A.

EXTRATO SEI Nº 0018152296/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
1068/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr.  Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Reino da Criança
Ltda, inscrito no CNPJ nº 25.118.046/0001-30, cujo quadro societário é formado pelo pelo Sr.
Thiago Henrique Gesser, representada pelo mesmo, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano
letivo de 2023, assinada em 25/08/2023. 1º) Consoante ao documento SEI nº 0014872068: Onde se
lê: (...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 4.1 –  Os pagamentos
serão efetuados mensalmente, com base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no
mês, que será comprovada através das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por
Período e Faixa Etária", extraído do sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação
Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão efetuados pelo Município, conforme o número de
atendimentos realizados pela(s) CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de
atendimento (integral/parcial), de acordo com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia
útil do mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s)
CONTRATADA(S), por ela, formalmente, indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo
com o calendário escolar do ano letivo correspondente, disponibilizado pela Secretaria de
Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e
Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da
Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da
família beneficiada qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas,
higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos
subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo
de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição
espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas,
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passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas,
festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição
credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s)
CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com
base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através
das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino. 4.2.1.3 – Para o cálculo do
valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)

                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)

Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.

             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0014615792 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 - SED.UAF.ACN. 2º)
Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 0017816797- SED.UAF.ACN; Errata ao
Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT, anuência SEI nº 0017816772.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018152296 e o
código CRC 3214158D.

 

EXTRATO SEI Nº 0018152076/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 051/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Eduardo Gayoso Neves Pedreira de Cerqueira, Sr. Marcelo Gayoso
Neves Pedreira de Cerqueira, Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de Cerqueira e a empresa Infra
Engenharia Holding Ltda, que versa sobre a contratação de empresa para a pavimentação em
asfalto das ruas: Antônio Bernardo Tromm, Copacabana, Francisco Alves e Sorocaba, decorrente
do Edital de Concorrência nº 317/2020. O Município apostila o contrato 1º) reajustando-
o pelo “Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI”, referente
ao período acumulado de novembro/2021 à outubro/2022, em 9,90% (nove inteiros e noventa
centésimos por cento), aplicado a partir de 19 de novembro de 2022, sobre as medições realizadas
dentro período do direito e saldo contratual, salvo os itens reequilibrados através do 1º e do 3º
Termo Aditivo, representando um percentual real de reajuste em 2,77% (dois inteiros e setenta e
sete centésimos por cento). I.  Alterando assim, o saldo contratual de R$ 7.623.330,07 (sete milhões,
seiscentos e vinte e três mil trezentos e trinta reais e sete centavos) para R$ 7.821.922,07 (sete
milhões, oitocentos e vinte e um mil novecentos e vinte e dois reais e sete centavos). II. Justifica-se
conforme solicitação da empresa através do Ofício SEI nº 0015137749 e manifestação da Secretaria
de Infraestrutura Urbana através da Solicitação de Reajuste nº 0015137789 - SEINFRA.UNP,
Memorando nº 0017730231 - SEINFRA.UNP, Anexo nº 0017730849, Memorando nº
 0018130416 - SAP.CVN  e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta " 5.4 – O valor
do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos da presente revisão retroagem à 19
de novembro de 2022, razão pela qual, faz-se necessária a realização do pagamento do valor de R$
185.829,25 (cento e oitenta e cinco mil oitocentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos), que
correspondente a diferença sobre a 5ª medição (parcial proporcional ao período de direito),  6ª, 7ª,
8ª, 9ª, 10ª e 11ª medições. VI. Dados ponderados para a concessão da revisão constantes na
Informação SEI nº 0017929477. 2º) O valor da contratação passa a ser de R$ 14.275.830,13
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(quatorze milhões, duzentos e setenta e cinco mil oitocentos e trinta reais e treze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018152076 e o
código CRC 933714D7.

 

EXTRATO SEI Nº 0018158870/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Segundo Termo
Aditivo ao contrato nº 938/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa
contratada Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-
20, cujo quadro societário é formado por Marcelo Benvenutti, representada pelo Sr. Marcelo
Benvenutti, que versa sobre a pavimentação Asfáltica da Rua Andrômeda, no trecho entre a
Estrada Timbé e a Rua Áries JP, assinada em 25/08/2023. Consoante ao documento SEI nº
 0018115395: Onde se lê: XXX TERMO ADITIVO Leia-se: SEGUNDO TERMO ADITIVO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018158870 e o
código CRC B0F27FC9.
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EXTRATO SEI Nº 0018164829/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 038/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pela Secretária da Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt e, a
empresa Olos Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.260.354/0001-28, que versa sobre a
contratação de empresa para a prestação de serviços especializados para fornecimento de software
com interfaces web, na modalidade de SaaS, acessível via Internet, para atender a Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, proveniente do Pregão Presencial nº 10/2020-Cisnordeste/SC,
Edital 11/2020, Processo Administrativo 01/2020. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde
de Joinville nº 1019 - 2.46001.10.305.2.2.3289.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018133377/2023 -
SES.UAF.ACO e Memorando SEI Nº 0018161604/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018164829 e o
código CRC 84E58A95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018163474/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1392/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COLOPLAST DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.794.555/0005-01, que versa sobre a aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
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Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em 28/08/2023, no
valor de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018163474 e o
código CRC 911E1897.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018163279/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1391/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 58.950.775/0001-08, que versa sobre a Aquisição
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das
especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 133/2023, assinada em 28/08/2023, no valor de
R$ 7.207,70 (sete mil duzentos e sete reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018163279 e o
código CRC 088F16A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018161024/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1387/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MARCELLE HORTER - ME - inscrita no CNPJ nº
28.449.930/0001-46, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em 28/08/2023, no valor de
R$ 16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018161024 e o
código CRC EC43A525.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018161348/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1388/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes do Hospital
Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada em 28/08/2023,
no valor de R$ 226,60 (duzentos e vinte e seis reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018161348 e o
código CRC A34A5554.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018162339/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1386/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada VOLARE COMÉRCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº
40.053.208/0001-93, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 092/2023, assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 23.930,00 (vinte e três mil
novecentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018162339 e o
código CRC 96B928D9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018162155/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1389/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM DE PROD
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0001-53, que versa sobre
a Aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 498/2022, assinada
em 28/08/2023, no valor de R$ 14.407,62 (quatorze mil quatrocentos e sete reais e sessenta e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018162155 e o
código CRC C188857D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018165279/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1032/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
 Unidade Banco de Projetos, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Davanti
Engenharia Ltda - inscrita no CNPJ nº 15.129.617/0001-89, cujo quadro societário é formado
pelos Srs. Oéliton Antunes Coelho e Marcos Cancelier Mattei, neste ato representada pelo Sr.
Oéliton Antunes Coelho, que versa sobre a contratação de Serviço de Elaboração de Projetos
Executivos para Obras Viárias para diversas ruas do município - na forma da Concorrência
nº 347/2022, assinado em 28/08/2023, com a vigência de 32 (trinta e dois) meses, no valor de R$
959.250,00 (novecentos e cinquenta e nove mil duzentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018165279 e o
código CRC A8DD964E.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018164941/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1066/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Oeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Alberto Dias de Souza Suprimentos de Informática - inscrita no CNPJ nº
37.593.189/0001-83, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alberto Dias de Souza, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de aparelhos telefônicos e derivados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 718/2022, assinado em 28/08/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 456,44 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018164941 e o
código CRC B2AF31A7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018136726/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 115/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: COESTER AUTOMAÇÃO LTDA
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CNPJ: 88.000.955/0001-90

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
ATUADORES ELÉTRICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2023

VIGÊNCIA: 140 (CENTO E QUARENTA) DIAS

VALOR: R$ 23.574,82

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 25/08/2023, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 25/08/2023, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/08/2023, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018136726 e o
código CRC 1197164C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018165713/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1062/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, representada pela Sra. Fabiana Ramos da
Cruz Cardozo e a empresa Master Eletrodomésticos Eireli - inscrita no CNPJ nº
33.859.616/0001-71, cujo quadro societário é formado pela Sra. Fernanda Aparecida Vieira
Fritzen, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a aquisição de climatizadores e
refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 676/2022, assinado em
27/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 2.570,27 (dois mil
quinhentos e setenta reais e vinte e sete centavos).

59 de 144

Nº 2289, terÃ§a-feira, 29 de agosto de 2023



 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018165713 e o
código CRC 29C72227.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018173864/2023 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE torna pública, a Termo de Dispensa de Licitação SEI 0018173247-
Processo SEI 23.0.212657-7, da Lei nº 14.133/21:

 

CONTRATADA: BERKLEY INTERNACIONAL DO BRASIL SEGUROS S/A

CNPJ: 07.021.544/0001-89

OBJETO: Contratação e serviços de pessoa jurídica especializada em seguro predial para o prédio
Sede do IPREVILLE tombado pelo Decreto n. 3.461, 23/11/2001 (P.T. nº 235/2000), salas locadas
no Edifício Freitag, Sobreloja e Sala 201 e bens móveis,  prevendo cobertura básica e assessória
contra: danificações ou perda total causada por incêndio, queda de raio, explosão, queda de
aeronave, danos elétricos (incluindo equipamentos eletrônicos e ou de baixa voltagem), roubo e/ou
furto qualificado, vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo, impacto de veículos terrestres,
quebra de vidros e fumaça e conforme Termo de Referência SEI 0017928112.

REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 2.292,71 (dois mil e duzentos e noventa e dois reais e setenta e um
centavos).

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018173864 e o
código CRC 5802A496.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0018170356/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 27/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 27/2023, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE MISTURADOR
SUBMERSÍVEL, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: AUTOMATIC IND. E COM. DE EQUIP. ELETRICOS LTDA; CNPJ:
76.576.198/0001-18

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551.

DATA: 28/08/2023.

PRAZO: 90 (noventa) dias.

VALOR: R$ 68.555,35 (sessenta e oito mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco
centavos).

CÓDIGO TCE/SC: CD2A827083C5D7A8B295EED8F26BCC9DB1638606

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/08/2023, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/08/2023, às 08:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/08/2023, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018170356 e o
código CRC 6EE3BBF3.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0018170162/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 031/23

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 031/23, destinada à PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PARA MINISTRAR PALESTRA COM O TEMA "CONECTADOS",
PARA EVENTO CORPORATIVO DA CIA AGUAS DE JOINVILLE, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

CONTRATADA: MUSICARIUM ACADEMIA FILARMONICA BRASILEIRA, inscrita no
CNPJ sob o nº 40.478.490/0001-50.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 566.

DATA: 28/08/2023.

PRAZO: 01 (um) dia.

VALOR: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

CÓDIGO TCE/SC: 8D66A11A82239815289E684824996E3A7268B367

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/08/2023, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/08/2023, às 08:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/08/2023, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018170162 e o
código CRC DE1737FA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018147411/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.
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Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Décimo Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
045/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Joinville.

Objeto: Prorrogar, de forma excepcional, a vigência do Termo de Colaboração nº
045/2018/PMJ, passando a vigorar até o dia 30/09/2023, conforme requerimento da Secretaria de
Assistência Social (0018080828) e Resolução nº 54/2023 do Conselho Municipal de Assistência
Social (0018069076).

Valor: R$ 76.654,60.

Data de assinatura: Joinville, 25 de agosto de 2023.

Vigência: a partir da assinatura até 30/09/2023.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Neide
Gonçalves, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 25/08/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018147411 e o
código CRC AB1F7968.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018151054/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
448/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Administração e

63 de 144

Nº 2289, terÃ§a-feira, 29 de agosto de 2023



Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa Imprensa Nacional, inscrita no
CNPJ nº 04.196.645/0001-00, neste ato representado pela Sra. Elizabeth Sousa Cagliari Hernandes,
que versa sobre a contratação da Imprensa Nacional para prestação de serviços de publicação
de atos oficiais do Município de Joinville no Diário Oficial da União, na forma da
Inexigibilidade de Licitação nº 190/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 27/08/2024. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos nº 0017396172 - SAP.LCT e
a Carta de Anuência documento SEI nº 0017248568. Parecer Jurídico nº 0017850631 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018151054 e o
código CRC 6F1F42CE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018159454/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
236/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Riacho Transportes Ltda,
inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo Sr. André Luiz
Kandir Hess e pelo Sra. Vera Lucia Hess, neste ato representado pelo Sr. André Luiz K. Hess, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de caminhão hidrojato para atender
as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma de Pregão Eletrônico nº 013/2019.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 90 (noventa)
dias, alterando seus vencimentos para o dia 07/02/2024 e 01/12/2023, respectivamente. A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo
Aditivo SEI nº 0017488171 - SEINFRA.UROE.NAD, Carta de Anuência SEI nº 0017441501 e
Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0017596687.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018159454 e o
código CRC D425A6AB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018138504/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 199/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SANENGE SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 28.001.420/0001-01;

OBJETO: O reajuste do valor do saldo do contrato remanescente, pendente de faturamento,
em 3,15% (três inteiros e quinze centésimos por cento), correspondente à variação acumulada
do INCC-FGV no período de agosto de 2022 a julho de 2023, aplicado sobre o valor do saldo
contratual.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
028/2022;

VALOR:  R$ 32.107,94 (trinta e dois mil cento e sete reais e noventa e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 24/08/2023, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 28/08/2023, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/08/2023, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018138504 e o
código CRC FADFBC0A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018157773/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
782/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor, representada pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior e a empresa Comércio e
Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste ato representado
pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção
corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma de Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 05
(cinco) meses, alterando seus vencimentos para os dias 10/10/2024 e 20/09/2024,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
o documento SEI nº 0017704438 e Parecer Jurídico Referencial nº 0017716232

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018157773 e o
código CRC 0BC8371C.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018165834/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
747/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada  pelo
Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa GGT Transportes Ltda.,
inscrita no CNPJ nº 10.550.249/0002-05, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Aleixo Grebos
Neto, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de pessoa física ou jurídica,
especializada na realização de transporte escolar de alunos das rede Estadual de Ensino dentro dos
limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº
446/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em  12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para o dia 08/12/2024 e de execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para o dia 02/09/2024. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação SEI nº 0017269980 - SED.UAF.ATE; carta de anuência SEI nº
 0017289806 e; Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0017409362.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018165834 e o
código CRC 85816BDB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018160889/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
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632/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa LE Comércio Atacadista Eireli, inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Ricardo Luiz Alves, neste ato representado pelo mesmo, que versa
sobre a aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido, na
forma do Pregão Eletrônico nº 299/2022. O Município adita o contrato acrescendo em 20,68%
(vinte inteiros e sessenta e oito centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado,
equivalente a R$ 92,19 (noventa e dois reais e dezenove centavos). Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Acréscimo nº 0017765276 - SAS.UAF. Parecer Jurídico nº 0017869245 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018160889 e o
código CRC 6C66DE52.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018160467/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
634/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa LE Comércio Atacadista Eireli, inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Ricardo Luiz Alves, neste ato representado pelo mesmo, que versa
sobre a aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido, na
forma do Pregão Eletrônico nº 299/2022. O Município adita o contrato  acrescendo em 20,88%
(vinte inteiros e oitenta e oito centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado,
equivalente a R$ 605,82 (seiscentos e cinco reais e oitenta e dois centavos). Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Acréscimo nº 0017765213 - SAS.UAF. Parecer Jurídico nº
 0017868765 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018160467 e o
código CRC 84F580B6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018159760/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
779/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Comércio e Serviços
Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado Sandra
Regina de Aviz e Osmar Adelino de Aviz, neste ato representado pelo Sr. Fernando de Aviz, que
versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela
SINAPI, na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município adita o contrato
prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 10/10/2024 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 01/09/2024. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº
 0017954123 - SEINFRA.URS.NAD; carta de anuência SEI nº 0017811309 e Parecer Jurídico
Referencial nº 0017912657.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018159760 e o
código CRC EC92BBA0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018141047/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
116/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Dinâmica Clínica de
Fisioterapia Reabilitação e Estética Ltda - inscrita no CNPJ nº 82.886.466/0001-09, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Diani Mariza Ziemann, Sr. Waldemar Ziemann, neste ato representada
pela Sra. Diani Mariza Ziemann, que versa sobre o Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido
de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma
do Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 01/09/2024. Justifica-se em
conformidade com os Documentos SEI nº 0017557867 e 0017908005, e Parecer Jurídico
Referencial SEI nº 0017984919. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018141047 e o
código CRC FDBD16A0.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018158904/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
507/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa PR Comércio
Atacadista Eireli, inscrita no CNPJ nº 33.488.848/0001-60, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Paola Yuri Morikawa Rodrigues, neste ato representado pela Sra. Paola Yuri Morikawa
Rodrigues, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender
as necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de
Joinville, na forma  do Pregão Eletrônico nº 489/2021. O Município adita o contrato
acrescendo em 13,17% (treze vírgula dezessete por cento) do valor total do contrato supracitado,
equivalente a R$ 239,20 (duzentos e trinta e nove reais e vinte centavos). Justifica-se em
conformidade com a Solicitação nº 0017905198 - SAS.UAF. Parecer Jurídico nº 0018068343.. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018158904 e o
código CRC 5C325867.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018164872/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
nº 038/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Olos Tecnologia
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 85.260.354/0001-28, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alfredo
Roeder Junior, Sr. Luiz Henrique Balsan Porto, neste ato representada pelo Sr. Alfredo Roeder
Junior, que versa sobre prestação de serviços especializados para fornecimento de software com
interfaces web, na modalidade de SaaS, acessível via Internet, para atender a Secretaria Municipal
da Saúde de Joinville, na forma do Pregão Presencial nº 10/2020-Cisnordeste/SC, Edital 11/2020,
Processo Administrativo 01/2020. O Município adita o contrato alterando a Cláusula Quinta, item
5.4 para: "5.4 – Os valores pactuados poderão ser reajustados após decorridos 12 (doze) meses da
data de apresentação das propostas, com base no INPC, acumulado desde o mês da abertura das
propostas até o mês de aplicação do reajuste, a menos que seja criado índice setorial oficial,
obrigatoriamente imposto pela União." A presente alteração é realizada com anuência da empresa
através do ofício 0016727676 e em conformidade com o memorando SEI nº 0016727510 -
SES.DAF e Parecer Jurídico SEI Nº 0016801832

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018164872 e o
código CRC 9FA399C8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018157327/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
797/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Bidden Comercial
Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.181.473/0001-80, cujo quadro societário é formado pela Sra. Mabel
Andrusievicz, neste ato representado pela mesma, que versa sobre a aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021. O Município adita o contrato a alteração
de marca  do item 12, de: INSECT FREE para: PRO INSET . Justifica-se em conformidade
com o Memorando nº 0017170362 - SAS.UAF e Pedido de Troca de Marca da Empresa
documento SEI nº 0017170352. Parecer Jurídico nº 0017380376 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018157327 e o
código CRC 5AFD6BE0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018152170/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
281/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas/Secretaria
de Educação, representada pela Secretária de Gestão de Pessoas, Sra. Cinthia Friedrich e pelo
Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Vicari Comércio de Extintores
Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.049.623/0001-47, cujo quadro societário é formado pela Sra. Lucia
Cordeiro dos Santos e pela Sra. Dimitria Tainá dos Santos Vicari, neste ato representado por seu
Procurador, Sr. Jhonatthan Fernando Santos Vicari, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em serviços de manutenção, recarga e reteste de extintores nas Unidades da Prefeitura
Municipal de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 046/2020. O Município adita o contrato
prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze)
meses, alterando seus vencimentos para os dias 25/11/2024 e 26/08/2024, respectivamente. A
presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a solicitação de
prorrogação - serviços contínuos SEI nº 0017581025, carta de anuência SEI nº 0017581020,
memorando SEI nº 0018120594 - SGP.NAD.AGC, Parecer Jurídico SEI nº 0018041059 -
PGM.UAD e Parecer Jurídico Referencial nº 0017484260.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018152170 e o
código CRC 79B1043D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018146856/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio Entre Entes da Administração
Pública nº 082/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana e o Município de Balneário Barra do Sul.

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 082/2021/PMJ, alterando-
se assim, o prazo de vigência para 01/09/2024.

Data de assinatura: Joinville, 25 de agosto de 2023.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Jorge Luiz Correia de Sá, pelo Município/Secretaria, e,  Waldemar
Barauna da Rocha, pelo Município de Balneário Barra do Sul.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 25/08/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018146856 e o
código CRC 1AF2C262.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018153155/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
343/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Rogério Andrioli -
ME, inscrita no CNPJ nº 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rogério
Andrioli, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a locação de retroescavadeira 4 X 4,
para atender a Unidade de Drenagem para diversos serviços no Município de Joinville, na forma de
Pregão Eletrônico nº 114/2021. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência e
de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 02/11/2024 e 
01/10/2024, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0017373230 - SEINFRA.UND, Carta de
Anuência SEI nº 0017371642 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0017441948 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018153155 e o
código CRC FDE42E69.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018158012/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
729/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa FX Incorporadora e
Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.453.963/0001-98, cujo quadro societário é formado por
Maicon Fonseca Xavier, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a locação de
caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura,
nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 203/2022.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para o dia 26/09/2024 e 19/09/2024.Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0017331830 - SEINFRA.URSO.NAD, Carta de Anuência
SEI nº 0017195303 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0017533915.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018158012 e o
código CRC 226C183D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018161689/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
508/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social de
Joinville, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa PR Comércio
Atacadista Eireli, inscrita no CNPJ nº 33.488.848/0001-60, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Paola Yuri Morikawa Rodrigues, neste ato representado pela Sra. Paola Yuri Morikawa
Rodrigues, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender
as necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de
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Joinville,, na forma do Pregão Eletrônico nº 489/2021. O Município adita o contrato
acrescendo em 11,21% (onze inteiros e vinte e um centésimos por cento) do valor total do contrato
supracitado, equivalente a R$ 1.790,25 (um mil setecentos e noventa reais e vinte e cinco centavos).
Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 0017905204 - SAS.UAF. Parecer Jurídico nº
 0018069567.

. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018161689 e o
código CRC F9F6D628.

ANEXO SEI Nº 0018182020/2023 - SGP.UDS.ARE

 
ANEXO II 
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Sigla Instituição de Ensino
ACE Associação Catarinense de Ensino

ADVANCE Escola Advance Internacional
ANHANGUERA Faculdade Anhanguera

BOM JESUS IELUSC Associação Educacional Luterana - Bom Jesus 
CATÓLICA Centro Universitário Católica de Santa Catarina
CENSUPEG Sociedade de Educação, Cultura e Tecnologia São Fidélis Ltda
CESUMAR Centro de Ensino Superior de Maringá Ltda

CLARETIANO Ação Educacional Claretiano
CORPORI Corpori Sani Centro de Educação Profissional

DESCOMPLICA AIUA EDUCACIONAL LTDA
GRAU TÉCNICO Joia Verde Educacional Eirelli - Centro de Ensino Grau Técnico - Joinville/SC

IFC Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Catarinense
IFSC Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina 

INESA Instituto de Ensino Superior Santo Antônio 
SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

SOCIESC Sociedade de Educação Superior e Cultura Brasil S.A 
UDESC Universidade do Estado de Santa Catarina 
UFSC Universidade Federal de Santa Catarina

UNI DOM BOSCO Dom Bosco Ensino Superior Ltda
UNIASSELVI Sociedade Educacional Leonardo da Vinci S/S Ltda

UNIAVAN Sociedade Avantis de Ensino e Escola de Aviação Civil S.A 
UNIFACVEST Sociedade de Educação N. S. Auxiliadora Ltda

UNINA UNINA Educacional LTDA
UNINGÁ Unidade de Ensino Superior Ingá Ltda
UNINTER UNINTER Educacional S.A
UNIVILLE Fundação Educacional da Região de Joinville - Universidade da Região de Joinville 
UNOPAR Universidade Norte do Paraná 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018182020 e o
código CRC 5631AAAB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018175480/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MARI LUCIA CORREA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 09:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018175480 e o
código CRC 4F03DEBC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018175875/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH MARTINS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 10:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018175875 e o
código CRC A239A556.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018176066/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MISAEL ALMEIDA DE LIMA no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 10:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176066 e o
código CRC A1A929AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018176112/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSEMARI DE BORBA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 10:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176112 e o
código CRC B35CF591.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018176372/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA COPATI LEMES no Processo Seletivo
- Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176372 e o
código CRC B636DD15.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018176495/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CESAR CAVALCANTE CHICUTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 10:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176495 e o
código CRC 113A853F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018176814/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA ZACHARIAS no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176814 e o
código CRC BBD965ED.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018176962/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALANA CARMO DE CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 10:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176962 e o
código CRC 49455311.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018176968/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE BITTENCOURT no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental Arte, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 10:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176968 e o
código CRC F9A3A1CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018177275/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE MENDES CORREA no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
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comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018177275 e o
código CRC A619F62A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018178122/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELEN SABRINE HOFFMANN no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 11:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018178122 e o
código CRC EEA5577A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018179115/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS FERNANDES JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens.
Fund. Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 11:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018179115 e o
código CRC 1809C4A7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018181126/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA RICARDO DE MELO PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 13:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018181126 e o
código CRC E0D7A43D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018181256/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA NUNES ADRIANO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 13:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018181256 e o
código CRC BAE24E0A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018172554/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RADUA RAMON TESCH CATANEO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 08:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018172554 e o
código CRC 2DBC7C18.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018173390/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINA QUIRINO LEANDRO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 08:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018173390 e o
código CRC D9B62926.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018173666/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDERSON FIORI BUENO no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 08:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018173666 e o
código CRC FF713291.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018173193/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOICE APARECIDA KUSS no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018173193 e o
código CRC 594E895B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018174131/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor OTAVIO IUTACA HAGUIUDA JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
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Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018174131 e o
código CRC 31A33AC7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018174296/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NELSILENE MOREIRA TOMAZ no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental Arte,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 09:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018174296 e o
código CRC 47F4A658.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018174320/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KHELI PEREZ CAMPOS no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 09:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018174320 e o
código CRC 8C8031DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018174926/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LUCIA MENDES MENDONCA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 09:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018174926 e o
código CRC 056117F7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018175491/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor YURY BERTOLO MACEDO no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 09:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018175491 e o
código CRC EAED7CE6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018175804/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRIANA EGER no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0067 - Fonoaudiólogo, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 10:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018175804 e o
código CRC B3AD3EAD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018175680/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TERCYANNA SOUZA FARIAS
MAGALHAES no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 09:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018175680 e o
código CRC B3B35F87.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018102561/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 172/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual prestação de serviço com caminhão pipa para atender os serviços de zeladoria pública, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item  e
valor unitário, qual seja:  Lhloc Locação de Equipamentos Ltda - Item 3 - R$ 139,48.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 12:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018102561 e o
código CRC 5B6E0807.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018128888/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 120/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da merenda escolar para as unidades
escolares municipais administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
LE Comércio Atacadista Ltda - item 9 - R$ 19,80; item 10 - R$ 19,80; item 13 - R$ 36,00; item 14
- R$ 36,00; item 15 - R$ 44,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 12:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018128888 e o
código CRC 2B9D81DC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018141599/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte
empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: J D COMERCIO ATACADISTA
LTDA, ITEM 07 - R$ 8,50, ITEM 13 - R$ 7,40, ITEM 94 - R$ 12,00, ITEM 116 - R$ 6,67, ITEM
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134 - R$ 1,13, ITEM 264 - R$ 1,07, ITEM 299 - R$ 0,24 e ITEM 300 - R$ 0,24.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 12:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018141599 e o
código CRC 3B0149BE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018064722/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do  Pregão
Eletrônico nº 063/2023,  - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual  Aquisição de equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item com valor unitário, qual seja:  Volga Comercial de
Equipamentos Ltda - Item 7 - R$ 2.698,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 12:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018064722 e o
código CRC 34A1C0AD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018128420/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 120/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da merenda escolar para as unidades
escolares municipais administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e
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condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
Base Forte Distribuidora de Alimentos Ltda - item 16 - R$ 45,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 12:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018128420 e o
código CRC 6DB9BED7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018120191/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 220/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de vacinas para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: LICITAPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
VETERINÁRIOS, HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, item 7, R$ 11,00; item 8,
R$ 11,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 12:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018120191 e o
código CRC B2C8A4AF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018102202/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 172/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
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eventual prestação de serviço com caminhão pipa para atender os serviços de zeladoria pública, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item  e
valor unitário, qual seja:  FX Incorporadora e Construtora Ltda - Item 1 - R$ 170,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 12:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018102202 e o
código CRC BAFBEE2B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018141532/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte
empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LG COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, ITEM 03 - R$ 7,40, ITEM 34 - R$ 14,40, ITEM 60 - R$ 1,55, ITEM 130 - R$ 30,82,
ITEM 205 - R$ 23,18 e ITEM 222 - R$ 21,66.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 12:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018141532 e o
código CRC CEAADC11.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018063523/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do  Pregão
Eletrônico nº 063/2023,  - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
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eventual  Aquisição de equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos item com valor unitário, qual seja:  Top Mix Comercio e
Serviços Ltda - Item 1 - R$ 1.945,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 12:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018063523 e o
código CRC 84281962.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018101840/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso
das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item  e
valor unitário, qual seja: Viva Comercio Importação e Exportação Ltda - Item 59 - R$ 164,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 12:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018101840 e o
código CRC 967686D7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018064633/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do  Pregão
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Eletrônico nº 063/2023,  - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual  Aquisição de equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens com valores unitários, quais sejam:  FT Pettirini Ltda -
 Item 9 - R$ 3.299,00, Item 10 - R$ 3.299,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018064633 e o
código CRC 490922EB.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0018157654/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Credenciamento nº 068/2022, destinado ao
Credenciamento nº 068/2022, destinado ao credenciamento de prestadores de serviços
especializados de saúde para realização de tomografia computadorizada, conforme da tabela
de procedimentos, medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. A Errata na íntegra encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018157654 e o
código CRC A503DAE9.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0018163880/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da Lei
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 313/2023, UASG 453230,
destinado a contratação da utilização de programas de informática para compor a Solução de
Tecnologia da Informação do Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de
suporte técnico e manutenção destes programas pelo período de 5 (cinco) anos, sendo transferida a
data de abertura das propostas para o dia 22/09/2023 às 08:30 horas. A Errata na íntegra encontra-
se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br. Chave TCE: 6056B68740C16C85C573DDCCBA165E8142621DE9.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018163880 e o
código CRC FE6EC543.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018162772/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa  o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 266/2023 - UASG 453230, destinada à Execução de
obras e serviços de engenharia para revitalização e urbanização da localidade denominada Vila
Vigorelli, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora, qual seja: Terraplenagem Medeiros Ltda, com o valor global de R$
6.640.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018162772 e o
código CRC 2881859E.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018157943/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 329/2023 - UASG 453230, destinado a contratação de
empresa especializada para serviço de ampliação do sistema de iluminação pública na rua Atillio
Domingos Sdrigotti e no Parque Guaíra, bem como, o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja:
QUANTUM ENGENHARIA LTDA, R$ 6.850.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018157943 e o
código CRC 6C7F61DB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018163656/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 258/2023 - UASG 453230, destinada à contratação
de empresa de engenharia para execução do Revestimento Asfáltico de trecho da Rua Major
Navarro Lins - trecho 2, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Construtora Fortunato Ltda., com o
valor global de R$ 353.287,03.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018163656 e o
código CRC CF517780.

108 de 144

Nº 2289, terÃ§a-feira, 29 de agosto de 2023



AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0018093408/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 251/2023, destinado a contratação de empresa especializada para serviço de ampliação do
sistema de iluminação pública na Vila do Oca, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018093408 e o
código CRC C63061E6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018108715/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 116/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO
MUNCK, na Data/Horário: 13/09/2023 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 64E57763F3697FE9E902FB5ABE91CB4892909F30

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/08/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/08/2023, às 12:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2023, às 15:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2023, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018108715 e o
código CRC A9EA2D09.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018109870/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/23

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 122/23 destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO INDUSTRIAL -
CLP/IHM, na Data/Horário: 14/09/2023 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 648A2B4A3F6B64967D0D179D6BB2BFA92C1739BF

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/08/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/08/2023, às 12:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2023, às 15:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2023, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018109870 e o
código CRC E3E1A673.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018140999/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 169/2023, destinado ao Registro de Preços, visando o futuro e eventuais serviços de
fornecimento de refeições aos membros da delegação Joinvilense da Secretaria de Esportes, durante
as competições oficiais do Estado de Santa Catarina, na Data/Horário: 13/09/2023 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 1C585F4ABC2EE79A2ED13590D8D413A3C3DEE2B5.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2023, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2023, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018140999 e o
código CRC C39F0082.

AVISO ESPECÍFICO DE PUBLICAÇÃO SEI Nº 0018169753 - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

 

 

A Secretaria de Habitação, neste ato representada pela Comissão de Fiscalização,
designada pela Portaria nº 62/2022, torna público para conhecimento dos interessados o resultado
da reunião para sorteio para a ordem das empresas Credenciadas para desenvolver e implementar
trabalhos de Regularização Fundiária (REURB-E / REURB-S), em Áreas do Município de
Joinville, de acordo com a Lei Federal nº 13.465/2017, o Decreto Federal nº 9.310/2018, Decreto
nº 53.991 de 24/03/2023 do Município de Joinville e suas alterações, através do Credenciamento nº
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296/2022, realizado na data de 28/08/2023 às 9h00, a comissão decidiu por dispensar o
sorteio justificando que conforme listas de credenciados SEI 0016882286 e 0017628623 , duas
novas empresas se credenciaram em períodos diferentes, restando assim, uma empresa habilitada ao
sorteio da área 10 e uma empresa habilitada ao sorteio da área 11. Assim sendo, obedecendo
à ordem cronológica de credenciamento, a comissão designou para a área 10 - Urbanização Santa
Terezinha II a empresa Integral Soluções em Engenharia credenciada em 05/05/2023  e para a área
11 - José Loureiro I a empresa Registra Regularização Fundiária Ltda, credenciada em
10/07/2023. Demais informações a respeito da sessão realizada encontram-se à disposição dos
interessados no site https://www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Eloisa Helena Garcia,
Servidor(a) Público(a), em 28/08/2023, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Karla Alessandra Cidral,
Gerente, em 29/08/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Edina Fernanda Pagani,
Coordenador(a), em 29/08/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018169753 e o
código CRC A42A9961.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018173099/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR
UNIT.

LABORATÓRIO AUTOCLAVE CRISTOFOLI
CLASS CD 21

L
1

ANEL DE
VEDAÇÃO

R$ 126,80

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica,
acerca dos preços propostos para aquisição de peças e componentes  para manutenção
corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 04 (quatro)
dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor
preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita
Garibaldi, Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 29/08/2023, às 08:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018173099 e o
código CRC DEC13AFF.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017641822/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Lucimar Farias, CPF nº 028.318.259-89.
Auto de Infração Ambiental n.º 6608/2021.
Local da infração: Estrada Mildau, nº 2149, Fundos. Zona Rural
Referente: Processo Administrativo Ambiental nº SEI nº 21.0.155373-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015188863/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento administrativo no Processo
Administativo Ambiental nº 0684/16 (19.0.079572-5).
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Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em
área rural (Lei Federal n. 11.428/06).

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos
depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

4. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 29/08/2023, às 08:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017641822 e o
código CRC 82456800.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0018165129/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Pedro Paulo Antunes, CPF n.º 343.532.249-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 2414/23.
Local da infração: Estrada Quiriri, s/nº, Poste 63 - Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.049475-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0017704441/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 29/08/2023, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018165129 e o
código CRC 02D4E422.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0018154793/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Rosa Palmeirão Ltda, CNPJ nº 44.602.505/0001-00.
Auto de Infração Ambiental nº 02151/23.
Local da infração: Rua Portugal, nº 638 - Santa Catarina.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.152699-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0017286135/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2151/23, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.152699-7,
considerando que  o auto de infração ambiental está em desacordo com o inciso III, do art.
143, da LC nº 29/96.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 29/08/2023, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018154793 e o
código CRC 5BA7614A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0018119709/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Tayna Konell Rossetti, CPF: 081.985.269-43.
Auto de Infração Ambiental n.º 2732/22.
Local da infração: Rua Joana D'arc, nº 737 - Nova Brasilia.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º22.0.356491-6
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0016671986/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e. diante da
constatação do pagamento desta (0016672362), pelo ARQUIVAMENTO do Processo
Administrativo Ambiental nº 22.0.356491-6.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 29/08/2023, às 09:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018119709 e o
código CRC D977FC7E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017657475/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Luiz Guilherme Correia, CPF nº 449.215.439-68.
Auto de Infração Ambiental n.º 0261CL/2021.
Local da infração: Rua Pasteur, s/n, - Iririú. Inscrição Imobiliária: 13.21.31.53.0640.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.175948-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015558325/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
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pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental (0010641078).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 29/08/2023, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017657475 e o
código CRC 6428AA12.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017640698/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Natalino Tuni, 397.199.010-04.
Auto de Infração Ambiental n.º 6633/2021.
Local da infração: Estrada Quiriri,  s/nº  - Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.192930-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015589274/2023 -
SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental (0013206546).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente.

2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

4. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos
depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
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inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 29/08/2023, às 08:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017640698 e o
código CRC 2EF4132A.

 

ERRATA SEI Nº 0018181849/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

DECRETO Nº 56.244 de 28 de agosto de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2288, de 28 de agosto de 2023.

 

Onde se lê: ADMITE, por tempo determinado, até 05 de setembro de 2024, na
Secretaria de Educação, a partir de 05 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada.

Leia-se: ADMITE, por tempo determinado, até 14 de setembro de 2024, na
Secretaria de Educação, a partir de 14 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da
lei citada.

 

                           

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/08/2023, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018181849 e o
código CRC E3E5DEEE.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 0018173930/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

 

Município de Joinville

Extrato de Cancelamento 

 

Espécie: Extrato de Cancelamento do Extrato SEI 0018108799

Partícipes:  Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Fundação 12 de Outubro - Casa Lar
Fundação 12 de Outubro "02".

Objeto: Este Termo tem por finalidade rescindir de mútuo consentimento, em
31/08/2023, o Termo de Colaboração nº 028/2020/PMJ firmado entre as partes em 06/10/2020, cuja
vigência encontra-se prorrogada até 06/10/2023, que teve como objeto a conjugação de esforços
para possibilitar o atendimento de usuários em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, Serviço
de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes, Proteção Social Especial — Alta
Complexidade - Casa Lar "02", conforme solicitação da Secretaria de Assistência
Social 0017964719, Notificação SEI nº 0017763938 e Aceite da Instituição conforme SEI nº
 0017964212.

Data de assinatura: Joinville, 23/08/2023.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Tatiane
Marlise Heck, pela Entidade.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 29/08/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018173930 e o
código CRC 44975393.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018128397/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1039/2023/CME

Autoriza o funcionamento de JÉSSICA LAÍS
RAVZIZ ROSA - ME - CEI LEÃOZINHO, CNPJ
nº 27.116.753/0001-13 , estabelecido à Rodovia SC
108, Nº 480, Bairro: Vila Nova, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 22 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do JÉSSICA LAÍS RAVZIZ ROSA - ME - CEI
LEÃOZINHO, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 28/08/2023, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018128397 e o
código CRC 8BE917C5.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0018116250/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1037/2023/CME

Autoriza o Funcionamento do HEINZ EDUCAÇÃO
INFANTIL LTDA, CNPJ nº 50.531.389/0001-70 ,
estabelecido à Rua: Marte, Nº 46- Bairro: Santo
Antônio , nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 22 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento  do HEINZ EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA, 
pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º.  A presente Resolução entra em nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 28/08/2023, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018116250 e o
código CRC 1085AB7C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018126809/2023 - SED.UAC
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Joinville, 24 de agosto de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1038/2023/CME

Autoriza o Funcionamento do ESPAÇO
RECREATIVO E PEDAGÓGICO PINTANDO
O 7 NO FLORESCER, CNPJ nº 49.466.719/0001-
01 , estabelecido à Rua: Valter Peters, nº 105 - Bairro:
Costa e Silva , nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 22 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento  do ESPAÇO RECREATIVO E PEDAGÓGICO
PINTANDO O 7 NO FLORESCER,  pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de
Joinville.

Art. 2 º.  A presente Resolução entra em nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 28/08/2023, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018126809 e o
código CRC A5FA1EE2.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018127332/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1036/2023/CME

Aprova Atualização Cadastral Anual – 2023 dos
Centros de Educação Infantil abaixo relacionados
segundo o que determina o art. 21 da Resolução nº
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910/2022/CME de 17 de agosto de 2021.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Incisos IV e XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo
em vista o deliberado na Sessão Plenária de 22 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a atualização cadastral (2023) dos Centros de Educação Infantil relacionados
abaixo, pertencentes à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville:

 

Nº Processo Unidade CNPJ Relator

23.0.156540-2
MARIA FRANCA PEREIRA ME - CEI CANTINHO

ALEGRE
17.889.094/0001-

02 

Nélia Elaine
Wahlbrink

Engster

23.0.114840-2
TATIANA REGINA KRAUSE OLM EP - JARDIM DE

INFÂNCIA CURUPIRA
07.676.152/0001-

58
Elisa Thomazi
Bratti Coelho

23.0.153230-0 GASP - GRUPO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARAÍSO 
04.203.100/0001-

76
Palova Santos

Balzer

23.0.155025-1
CNEC - COLÉGIO CENECISTA JOSÉ ELIAS

MOREIRA
33.621.384/0137-

92
Gilmara dos

Santos

23.0.114842-9 CENTRO EDUCACIONAL MICHERROT LTDA - ME
03.751.055/0001-

21
Valdirene Stiegler

Simão

23.0.114905-0 CRISTIANE RAMOS ME - CEI PRÍNCIPE DA PAZ
28.473.396/0001-

03
Juliane Candido

23.0.114829-1 VIVA EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA ME
18.036.370/0001-

44
Gabriela Longo
Pereira Gujava

23.0.176198-8
CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL DOCE

CASTELO LTDA
 47.469.368/0001-

67
Patricia Schulze

23.0.174839-6 SOCIEDADE EDUCACIONAL POSIVILLE LTDA
82.174.616/0002-

24
Ana Maria Alves

de Carvalho

Art. 2º. A presente atualização tem validade até 30 de abril de 2024.

Art. 3º. Os Centros de Educação Infantil deverão manter as condições do seu quadro funcional
durante todo o período de validade desta atualização, sob pena de cancelamento da sua Autorização
de Funcionamento caso as condições não sejam mais atendidas nos termos do disposto da
Resolução nº 0910/2021/CME.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 28/08/2023, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018127332 e o
código CRC 0A507334.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0018106717/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1019/2023/CME

Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação. Modalidade: Programa de formação
continuada -  para os profissionais de educação que
atuam na rede municipal de ensino de Joinville e
entidades conveniadas; Outros Programas/ Projetos ou
Serviços não especificados anteriormente, junto ao
Conselho Municipal de Educação de Joinville para
fins de celebração de convênio com a Prefeitura
Municipal de Joinville para o Instituto YOU.UP.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 1002/2022/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 22 de
agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade: Programa
de formação continuada -  para os profissionais de educação que atuam na rede municipal de ensino
de Joinville e entidades conveniadas; Outros Programas/ Projetos ou Serviços não especificados
anteriormente,, para a Instituto YOU.UP, CNPJ nº 42.369.003/0001-47, localizado à Avenida
Edmundo Doubrawa, 1001– Zona Industrial Norte, na cidade de Joinville.

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art. 2º da Resolução 1002/2022/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº 1002/2022/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Palova Santos Balzer

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 28/08/2023, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018106717 e o
código CRC 2BCAACD3.

 

SÚMULA ADMINISTRATIVA SEI Nº 0018182353/2023 - PGM.GAB

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

 

Súmula Administrativa n. 4 - Aos servidores temporários regidos pela LC nº
230/07, é devido o período de 180 (cento e oitenta) a título de Licença à Gestante e ao Adotante
previstas nos arts. 124 e 127, da LC nº 266/08.

 

Referências:

Lei Complementar Municipal nº 266, de 5 de abril de 2008, art. 124, caput e §§1º
e 2º, e art. 127, caput e §§1º e 2º.

Lei Complementar Municipal nº 230, de 10 de abril de 2007, art. 1º, art. 2º e art.
9º.

 

Precedentes:

SEI 23.0.003543-4 - 2ª VFP de Joinville, Mandado de Segurança nº 5055646-
78.2022.8.24.0038;

SEI 23.0.043258-1 - 1ª VFP de Joinville, Mandado de Segurança nº 5000835-
37.2023.8.24.0038;

SEI 22.0.425171-7 - 1ª VFP de Joinville, Mandado de Segurança nº 5053581-
13.2022.8.24.0038;

S E I 21.0.208971-6 - 1ª VFP de Joinville, Procedimento Comum Cível
nº 5041382-90.2021.8.24.0038;

SEI 21.0.120676-0 - 2ª VFP de Joinville, Mandado de Segurança nº 5021062-
19.2021.8.24.0038;

SEI 21.0.171600-8 - 1ª VFP de Joinville, Mandado de Segurança nº 5031755-
62.2021.8.24.0038;
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SEI 22.0.275178-0 - 1ª VFP de Joinville, Mandado de Segurança nº 5033061-
32.2022.8.24.0038;

SEI 20.0.094356-4 - 3ª VFP de Joinville, Procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública nº 5020913-57.2020.8.24.0038;

SEI 20.0.057587-5 - 1ª VFP de Joinville, Procedimento Comum Cível nº
5012315-17.2020.8.24.0038;

SEI 20.0.125511-4 - 2ª VFP de Joinville, Mandado de Segurança nº 5027448-
02.2020.8.24.0038;

SEI 19.0.033165-6 - 2ª VFP de Joinville, Mandado de Segurança nº 0303984-
93.2019.8.24.0038;

SEI 18.0.114805-5 - 1ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível nº 0307211-
27.2018.8.24.0038.

 

Gabinete de Procuradoria-Geral do Município de Joinville,

Diário Oficial nº 2289, de 29 de agosto de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 29/08/2023, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018182353 e o
código CRC 86276603.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0018149383/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO

 

Em cumprimento ao artigo 135 da Lei nº 14.133/2021, bem como Cláusula Quinta do Contrato nº
003/2023 SEI 0015925879, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a
empresa AUX CONTACT CENTER LTDA., fica APOSTILADO o novo valor do referido
contrato, em virtude de REPACTUAÇÃO conforme Acordo Coletivo de Trabalho
2023/2024 SEI 0017871172, vigente para o período de 1º de maio de 2023 a 30 de abril de 2024,
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passando a vigorar o valor mensal R$ 3.726,86 (três mil setecentos e vinte e seis reais e oitenta e
seis centavos) por posto de operador de teleatendimento e  R$ 4.923,43 (quatro mil novecentos e
vinte e três reais e quarenta e três centavos) para o posto de supervisor de
teleatendimento,  totalizando o valor mensal de R$ 12.377,15 (doze mil trezentos e setenta e sete
reais quinze centavos), desde 01 de maio de 2023.

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE

     

GUILHERME MACHADO CASALI

Diretor-Presidente

 

FELIPE RAFAEL POPOVICZ

Gestor do Contrato

 

 

 

Ciente:

 

AUX CONTACT CENTER LTDA

Carla de Carvalho Rocha Dalfovo

CPF nº 026.605.309-20

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carla de Carvalho Rocha,
Usuário Externo, em 28/08/2023, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 29/08/2023, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018149383 e o
código CRC 9ABDC30F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 517/2023

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 255/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CLORETO FÉRRICO, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 118 - Gestor Titular

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1494 - Fiscal Titular

Bárbara Cristina Wiggers, Matrícula n° 738 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/08/2023, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018154606 e o
código CRC 2128F958.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 514/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 276/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa FIEL COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 106/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/08/2023, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018154442 e o
código CRC 682E3258.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 512/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 271/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa INFANTARIA COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
098/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/08/2023, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018154180 e o
código CRC C698C225.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 518/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 115/2023,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa COESTER
AUTOMAÇÃO LTDA, que tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ATUADORES ELÉTRICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2023.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Lucas Emanuel Martins, Matrícula n° 1227 - Gestor Suplente

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Fernando Schier, Matrícula n° 1541 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/08/2023, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018176922 e o
código CRC 8A6F32D6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 513/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 274/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa DANNA COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
106/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que

138 de 144

Nº 2289, terÃ§a-feira, 29 de agosto de 2023



interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
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habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/08/2023, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018154272 e o
código CRC 2283D6C7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 516/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 277/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa UNIONE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VÁLVULAS E EQUIPAMENTOS
LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/08/2023, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018154561 e o
código CRC EEE2208E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 515/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 281/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa STARLUX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
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ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/08/2023, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018154510 e o
código CRC 0A0D6A33.
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